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CÂMARA UNICIPAL DE MIRAí
CEP: 36790-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI5°1074/96

DA A: RBCOIIHBCB COMO DB UTILlDADB PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO COMUIIITÁRIA ltIIRAIBIISB DE

RADIODIFUSÃO COM SBDE liA CIDADE DE lIDRAÍ-MG.
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o Povo do MUDicípiode Miraí-MiDasGerais, por seus
legítimos representantes aprovou, e eu, Presidente da
Câmara Municipal de Miraí, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°_ Fica recoDheclda como de Utilidade
Pública Municipal, a Associação CoDl.lUÚtáda ltIlralezJBe
de RadiodlfusãD, C.G.C. nO 001.178.402/001-50,
sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede à Rua Artur
Bernardes n094, nesta cidade de Mirai-MiDasGerais.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 3°_Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Sala. das Sessões "Alípio de Resende Dutra"da
Câmara Municipal de Miraí, 26 de Novembro de 1996.
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PresldezJte


